
PREFEITURA DO MUNIClpIO DE AG UDOS
ESTADO DE sAo PAULO

LEI N2 974 DE 21 de agostoDE 1973

sfe i to Mun icipal

r
Regis t rada e publ i cada na dat a eu ra .

" DECLARA DE UTILI DADE Pl1BLICA O ROTARY

CLUB DE AGUDO S. "

O Dr. ANTONIO CONDI , Prefe i t o Mun i ci pal de Agudos,

us ando de s uas at r i bu ições l egais,

FAZ SABER que a Câmara Mun i cipal de Agudoa aprovou

e ELE sanciona e promulga a s eguinte LEI :

Art . 1 2 - Fi ca decl arado de UTILIDADE Pl1BLICA o /

" RO TARY CLUB DE AGUDO S" .

Art . 2 2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publ i cação revogadas às disposiçõe s em contrár i o .

Prefe itura Muni c ipal de Agudos. 21 de agosto 1973
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